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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO PARA OFERECIMENTO 
DE MERENDA ESCOLAR" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Man i ci pal de Santo Antônio da Pat ruiha, 
no uso das atribui çSes que Ihe são 
c o n f e r i d a s po r L e i . 

i 

FAÇO SABER, que a Câmara Muni ci pal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

ARTIGO Io. - Fica o Poder Execut ivo Mun i ci pal autorizado a firmar 
Convên i o com o Estado do 
S ecret aria de Educação, 
recursos recebidos da 
Estudante - FAE, bem como 
do Estado, representados 

R i o G r a n d e d o S u I , a t r a v è s d a 
i-' i s a n d o a t r a n s f e r ê n c i a d o s 
Fundação de Assistência ao 

refe rentes á contra-partida 
por 30Z (trinta por cento) do 

res pect ivo valor • t ransfe rido para oferecer merenda 
escolar aos alunos da P rè--E s co 1 a e do ensino fundamental 
das escolas da rede estadual, mun i ci pal e federal e das 
ent idades filantrópicas. 

ARTIGO 2o. •- Esta lei entra em vigor na data 
revogadas as d i s pos i çBes em contrário. 

de sua publi cação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de agosto de 1995 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDtm^k^éès^ 
c re t á /••• i o H e Adm\ n i s t ra 'í S í 

FERULIO TEDESCO NETTO 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 
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